
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC RET 0 N.o§'4r9 ,DE IJ DE OU;J8M DE 2008. 

EMENTA· Declara de Utilidade Publica,para 
fins de desapropriarao, 0 lote de 
terreno que menciona, e dd outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuiroes legais, com base no que dispoe 0 Artigo 8. ~ Inciso XVIII, 
da L.ei Organica Municipa4 de acordo com 0 Processo Administrativo n. ° 60.370/08, 

DECRETA . 

. ~; 

Art. 1. ° - Fica declarado de U tilidade Publica, para fins de 
desapropriarao amigdvel ou judicia4 0 lotes n. ° 47, da Quadra 04, situado na Rua 
Conselheiro Macedo Soares (antiga Rua Pard), no 3. ° Loteamento Chdcaras Rio
PetrOpolis, Bairro Pilar, 2. ° Distrito deste Municipio. 

Arl. 2. ° - 0 imovelobjeto desta desapropriarao passard a 
integrar 0 Patrimonio Municipal visando atender a decisao judicial nos autos do 
Processo n. ° 2007.002.26383. 

Art. 3. ° - Este Decreto entrard em vigor na data de sua 
publicarao, revogando-se as disposiroes em contrdrio. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em /5 de 
DJhJ6lo de 2008. 

( 

Prefeito Municipal 

I Pub!lcado no Bo!~tim Oficlsl 



 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O       N.º   5474  ,DE  15   DE  SETEMBRO DE  2008. 
 

 
 

EMENTA:  Declara de Utilidade Pública, para 
              fins  de  desapropriação,  o  lote   de 
              terreno  que  menciona,  e dá outras  
              providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8.º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Administrativo n.º  60.370/08, 
 

D E C R E T A      : 
 

Art. 1.º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação amigável ou judicial, o lotes n.º  47, da Quadra 04, situado na Rua 
Conselheiro Macedo Soares (antiga Rua Pará), no 3.º  Loteamento Chácaras Rio-
Petrópolis, Bairro Pilar, 2.º Distrito deste Município.  

  
Art. 2.º - O imóvel objeto desta desapropriação passará a 

integrar o Patrimônio Municipal visando atender a decisão judicial nos autos do 
Processo n.º 2007.002.26383. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   15    de 

         setembro    de    2008. 
 
 

 
WASHINGTON  REIS 
      Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 


